
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE  DA REPÚBLICA,  faço  saber  que  o  Congresso  Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

CAPÍTULO III

Do Trabalho

SEÇÃO II

Do Trabalho Interno

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a 

condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades 

oferecidas pelo mercado.

§  1º  Deverá  ser  limitado,  tanto  quanto  possível,  o  artesanato  sem  expressão 

econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupação adequada à sua 

idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao 

seu estado.

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

TÍTULO V

Da Execução das Penas em Espécie

CAPÍTULO I

Das Penas Privativas de Liberdade
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SEÇÃO II

Dos Regimes

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em 

residência particular quando se tratar de:

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;

II - condenado acometido de doença grave;

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;

IV - condenada gestante.

Brasília, 11 de julho de 1984; 163º da Independência e 96º da República.

JOÃO FIGUEIREDO 

Ibrahim Abi-Ackel 
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